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Prefeitura Municjpal da Serra 
ADMINISTRAÇÃO 

José j/ía.ria )/íi'}uel q. • ., CR.osa 

LEI N9 770/81 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espirito San­

to, faço saber que a câmara Municipal da Serra, decretou e eu san -

ciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - A presente Lei regulamenta e complementa a 

Lei n9 763/81, que autorizeuo PODER EXECUTIVO a firmar com a Compa­

nhia Siderurgica de Tubarão para as Obras de Drenagem e Pavimentação 

do Acesso aos Canteiros de obra da referida Compa.nhia. 

Art. 29 - Fica o PODER EXECUTIVO autorizado a efetuar' 

operações de créditos com a Companhia Siderúrgica de Tubarão, no va 

lar de Cr$ 13.438.580,00 Xtreze milhões quatrocentos e trinta~ oi 

to mil, quinhentos e oitenta cruzeiros), com a finalidade de proce­

der as Obras de Drenagem e Pavi..~entação do Acesso aos Canteiros da 

Companhia Siderúrgica de Tubarão, mediante compensação de Tributos 

Municipais • 

§ t:.~nco - Os recursos aludidos no presente artigo se -

rao creditados a Prefeitura Municipal da Serra, como antecipação de 

Tributos devidos a serem compensados durante o periodo de 03 (três) 

anos, a partir do presente exercicio e a encerrar-se no exercicio 

de 1934, reajustando-se o saldo pelo indice de reajustamento das Q 
brigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Art. 39 - Fica o PODER EXE:Cl7TIVO autorizado a abrir C!'"é 

ditos nos orçanentos subsequente para r.obrir encargos que venham a 

surgir decorrentes da assinatura ô.e C:Jnvênio referiGc nc artigo lÇ· 

Art. 49 - Esta Lei er~tra em vigor na data <le sua ?U!:..2..~ 

caçao. revogadas as diSi)Osiç5es e:!"'.". cc•ntrãrio . 
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